RELATÓRIO DE VIAGEM DA COMISSÃO ESPECIAL MARCO CIVIL 
DA INTERNET

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 2.126, de 2011, do Poder Executivo, que “estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil”,  realizou em 26 de maio de 2012,  Seminário para debater o Marco Civil da Internet. O evento foi realizado no Hotel Sol Bahia, em Salvador – BA, durante o Terceiro Encontro Nacional de Blogueiros e tratou dos temas “liberdade de expressão” e “o potencial de inovação da internet”. 

A palestrante que inaugurou os trabalhos foi a Sra. Renata Mielli, representando o Centro de Estudos da Mídia Alternativa Barão de Itararé. Ela iniciou sua explanação enaltecendo o processo colaborativo da construção do projeto de lei do marco civil da internet realizado no Ministério da Justiça. Segundo ela, trata-se de um divisor de águas no processo de construção de políticas públicas – o portal colaborativo do Ministério recebeu, ao longo do processo, mais de duas mil sugestões, o que evidenciaria uma das atividades de planejamento de políticas públicas mais transparentes e democráticas da história. 

Ao final de sua explanação, Mielli ressaltou alguns pontos ainda polêmicos no projeto e que, em sua visão, poderiam ser aperfeiçoados na Câmara dos Deputados. São eles:

- neutralidade da rede: seria preciso retirar o aposto “conforme regulamentação”. Neutralidade da rede, mais do que um conceito, é um princípio estratégico, que deve ser defendido sem a necessidade de condicionantes posteriores;

- guarda de registros de acesso e de registros de navegação: a guarda de registros teria como falso pretexto garantir a segurança dos usuários. Seria necessário incentivar outras formas de proteção, sem a necessidade de invasão da privacidade das pessoas e sem atacar o princípio da presunção da inocência;

- possibilidade de retirada de conteúdos: os provedores não poderiam ter essa prerrogativa, já que não têm poder de polícia. Além disso, quase todos os crimes que acontecem na rede têm previsão no código penal, não havendo a necessidade de novas tipificações.

Em seguida, proferiu sua palestra o Sr. Sérgio Amadeu, Prof. Dr. Da UniABC e representante do terceiro setor no Comitê Gestor da Internet no Brasil – CGI.br. Amadeu iniciou sua palestra com a projeção de cópias de matérias jornalísticas nas quais dois dos criadores da internet , Tim Berners-Lee e Vint Cerf, denunciam ações muito concretas contra a internet promovidas pela indústria do copyright, pelas empresas de telecomunicações e por grupos conservadores que não conseguiriam conviver com a nova dinâmica trazida pela rede. Tais ataques seriam corporificados na forma de projetos de lei ou de tratados internacionais que teriam como intuito restringir a utilização da internet, como a “SOPA ”, a “PIPA ” e a “ACTA ”. Com isso, a aprovação do marco civil da internet no Brasil ganharia ainda mais importância, pois não só geraria um contraponto ao SOPA  e ao PIPA como impediria uma eventual adesão do Brasil ao ACTA.

Portanto, em relação à neutralidade de rede, Sérgio Amadeu defendeu que toda a regulação venha no próprio texto da lei, sem qualquer expressão “conforme regulamentação”. Ele também advertiu que a utilização da expressão “requisitos técnicos” no art. 9º do projeto pode dar margens a interpretações que firam o conceito de neutralidade, como por exemplo o bloqueio de serviços torrent em horários de pico sob o pretexto de ação para a manutenção da qualidade de conexões. 

Na sequência, fez sua apresentação o Sr. André Lemos, professor da UFBA. Lemos iniciou sua fala citando trechos do clássico texto de Bertolt Brecht, “O Rádio Como Aparato de Comunicação” . Lemos ressaltou a utopia libertária existente no texto de Brecth não foi efetivada com a tecnologia do rádio, mas poderia ser viável com a internet. Contudo, tal utopia novamente seria frustrada caso ataques legislativos à liberdade da internet continuassem ocorrendo, como denunciado por Vint Cerf em entrevista recentemente concedida à imprensa .
Lemos acredita que o marco civil deve ser um contraponto a essas tentativas de constrangimento da liberdade da internet, estabelecendo uma carta de princípios que estimule a liberdade, a inovação, a criatividade e as novas formas de comunicação. Ele também ressaltou que, dada a importância do acesso à internet na sociedade contemporânea, a internet deve ser considerada um serviço público, cujo acesso seja um direito fundamental garantido a todo cidadão. Sobre o Projeto de Lei nº 2.126, de 2011, Lemos afirmou se tratar um grande instrumento, mas ressaltou que alguns ajustes são necessários – entre eles, garantir privacidade e anonimato, restringindo ou abolindo a guarda de registros de acesso. 

Após breve intervalo, proferiu palestra o Sr. Wilson Gomes, também professor da UFBA. Gomes enalteceu a existência de “fúrias legislativas” que ocorrem de tempos em tempos – a apresentação de inúmeras propostas de leis sobre temas que, por algum motivo, ganham a agenda pública e passam a ser mais discutidos pela sociedade. Ele também advertiu que o imaginário sobre a internet no Brasil tem se alterado nos últimos anos, o que gera uma falsa impressão de grande insegurança na rede, motivando a falsa necessidade de legislações mais restritivas sobre o tema. 

Wilson Gomes também afirmou que a regulação da internet deve ser mais principiológica do que técnica, já que a dinâmica da rede muda em uma velocidade estonteante. Assim, qualquer lei por demais detalhada iria regular algo que, ao fim do processo legislativo, já não existiria mais. Por isso, o palestrante afirmou que o mais importante princípio a ser defendido é o que há de mais importante na internet: a ampla liberdade de expressão. Seria preciso, ao seu ver, estabelecer um pacote de liberdades, que tenham como únicas exceções o combate ao abrigo de discursos de ódio. 

Por fim, o Sr. Ricardo Luzbel, Diretor da Associação Baiana de Imprensa (ABI), da Associação dos Dirigentes de Vendas e Marketing da Bahia (ADVB-BA) e da Associação Baiana de Jornalismo Digital (ABJD) defendeu que os mecanismos de controle do Estado são fundamentais para garantir que os sítios de internet sejam veículos seguros e perenes, que atraiam audiência, gerem empregos e movimentem a economia. Luzbel afirmou que uma parte importante desses mecanismos de controle são regras legais que deem proteção aos empreendedores digitais contra hackers que possam interromper a prestação de serviços, promovendo uma espécie de “empastelamento digital” e, assim, atentando contra a liberdade de expressão.

Obedecendo aos termos do Ato da Mesa nº 035, de 2003, apresento neste documento relatório de participação no evento, registrado no processo 111.740/2012. Tal participação gerou ônus para a Câmara dos Deputados, relacionados a passagem do trecho Brasília/Salvador/Salvador, em classe econômica promocional.
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